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MENSAGEM Nº 034/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Uruoca/CE. 

Excelentíssimos senhoras Vereadoras e senhores Vereadores. 

Submeto à apreciação de V. Exa. e dos ilustres Vereadores desta Augusta 

Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 026/2023, que promove adequação orçamentária 

à Lei Orçamentária Anual com vistas à abertura de Crédito Especial para recebimento 

dos recursos da União oriundos da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, 

amplamente conhecida como Lei Paulo Gustavo - LPG. 

 

A Lei Complementar nº 195/2022 dispõe sobre apoio financeiro da União 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para execução das ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos 

efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19. 

 

As ações executadas por meio da referida Lei Complementar serão 

realizadas em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em 

regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, conforme disposto 

no parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 195, de 2022 e do art. 216-A da 

Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da 

Federação e a sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos da Lei. 

 

Para fins de execução das ações previstas na Lei Complementar nº 195, 

de 2022, a União descentralizou ao Município de Uruoca o valor de R$ 151.390,67 

(cento e cinquenta e um mil, trezentos e noventa reais e sessenta e sete centavos), 

valor este que deve ser adicionado à Lei Orçamentária Anual vigente como crédito 

especial. 
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Conforme dispõe o art. 11 da Lei Complementar nº 195, de 2022 os 

municípios devem realizar a adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual 

(LOA) no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de descentralização 

dos recursos pela União: 

Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios 

na forma prevista nesta Lei Complementar, 

aqueles que não tenham sido objeto de adequação 

orçamentária publicada no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado da data da descentralização, 

deverão ser automaticamente revertidos aos 

respectivos Estados. 

 

Deste modo, é imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual 

vigente para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 

42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o 

encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa 

Legislativa. 

 

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo 

legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em 

CARÁTER DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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PROJETO DE LEI Nº. 026/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

 

Abre Crédito Especial, no valor de R$ 151.390,67 

(cento e cinquenta e um mil, trezentos e noventa 

reais e sessenta e sete centavos), para custeio das 

ações emergenciais, destinadas ao setor cultural 

previstas na Lei Complementar nº 195 de 08 de 

julho de 2022 - intitulada Lei Paulo Gustavo, 

regulamentada pelos decretos Federais nº 11.453, 

de 23 de março de 2023 e 11.525 de 11 de maio de 

2023, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições legais, fundamentado na Lei Orgânica do Município de Uruoca, e: 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 195 de 8 de julho de 2022, que 

dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.453 de 23 de março de 2023, que 

dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023, que 

regulamenta a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, que dispõe sobre o 

apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 

garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural;  

 

CONSIDERANDO o disposto no art.167, § 3º da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 65, incisos I e II da Lei Complementar 101 

de 04 de maio de 2000; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal 4.320/64;  

 

CONSIDERANDO as medidas administrativas já tomadas; 

 

CONSIDERANDO por fim que, o Município receberá recursos pela União 

destinados a ações culturais com classificação por fonte de recursos para Municípios 

– Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC nº 195/2022 – art. 8º - Demais 

Setores da Cultura – código 716, conforme normativas da Secretaria Nacional do 

Tesouro.  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 

Crédito Especial, adicional ao vigente orçamento do Município de Uruoca, no valor 

de R$ 151.390,67 (cento e cinquenta e um mil, trezentos e noventa reais e 

sessenta e sete centavos), destinado a suprir a deficiência de dotação específica, 

não contemplada no vigente orçamento, para custeio das ações emergenciais, 

destinadas ao Setor Cultural, no âmbito da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 

Lazer, Turismo, Juventude e do Desporto, que passará a fazer parte do orçamento 

vigente, sob a seguinte classificação conforme abaixo discriminadas: 

 

I - 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1310 Fundo Municipal da Cultura 

FUNÇÃO: 13 Cultura 

SUBFUNÇÃO: 392 Difusão Cultural 

PROGRAMA: 0054 Gestão das Ações Culturais 
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PROJ./ATIVIDADE: 2.104 Execução de Leis Federais de Incentivo à Cultura 

ELEMENTO 

DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR ORÇADO 

   3.3.50.43.00 Subvenções sociais 1716000000 Trans Setor 

Cultural LC195/22 Demais 
71.390,67 

   3.3.90.36.00 Outros serv. de 

terceiros pessoa física 

1716000000 Trans Setor 

Cultural LC195/22 Demais 
50.000,00 

   3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica 

1716000000 Trans Setor 

Cultural LC195/22 Demais 
30.000,00 

TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE: 151.390,67 

 

 Art. 2º. – São recursos destinados à abertura deste crédito especial, na forma 

do art. 43, § 1º, III da Lei Federal nº. 4.320/64, de 17 de Março de 1964, os 

provenientes de anulação parcial/total da dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 

I - 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1310 Fundo Municipal da Cultura 

FUNÇÃO: 13 Cultura 

SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral 

PROGRAMA: 0110 Atividades Operacionais da Secretaria 

PROJ./ATIVIDADE: 2.075 Manut. Sec. Cult. Tur. Esp. Juv. e Desporto 

ELEMENTO 

DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR ORÇADO 

   3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não 

vinculados de Impostos 
151.390,67 

TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE: 151.390,67 

 

 Art. 3º. Em atendimento ao Art. 46 da Lei 4.320/64, o Poder Executivo 

Municipal apresenta o referido projeto de lei para conhecimento e aprovação do Poder 

Legislativo Municipal. 
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 Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Uruoca, Ceará, em 21 de junho de 2023; Edifício Chico Eudes e 66 Anos 

de Emancipação Política. 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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